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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N° 3.862, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2024

Transpõe recursos de dotação
dentro  do  mesmo  órgão
orçamentário  e  categoria  de
programação.

ROGÉRIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei;

CONSIDERANDO que o artigo 20 da Lei Municipal nº
2.343/2023,  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  para  o
exercício  2024,  autoriza  a  transpor  recursos  entre
atividades e projetos de um mesmo programa, no âmbito
de cada órgão;

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam transpostos os recursos de dotação para

dotação, sempre dentro do mesmo órgão e categoria de
programação, estabelecidos pela Lei  nº 2.343, de 06 de
julho de 2023, nas dotações do orçamento vigente, a saber:
Órgão/ Categoria de
Programação

De Para Valor

07.01.12.365.0020.2.086 319113.01.2120000 293 319011.01.2120000 285 19.255,99

09.01.10.122.0008.2.033 319011.01.3100000 370 319016.01.3100000 372 62,67

11.03.08.243.0027.2.001 339030.01.5100000 854 339036.01.5100000 856 484,92

03.01.04.122.0006.2.137 339040.01.1100000 84 339092.01.1100000 87 23.338,23

07.01.12.361.0019.2.069 339040.01.2200000 236 339030.01.2200000 230 27.559,02

05.01.15.451.0004.2.149 339039.01.1000222 1121 339093.01.1000222 1123 350,08

07.01.12.368.0007.2.085 339040.01.2200000 328 339036.01.2200000 326 1.000,00

09.01.10.302.0008.2.049 339039.01.3020000 432 339030.01.3020000 429 11.733,16

07.01.12.361.0019.2.069 339040.01.2200000 236 339036.01.2200000 232 3.049,99

07.01.12.361.0019.2.069 339039.01.2200000 234 339036.01.2200000 232 9.450,01

09.01.10.303.0008.2.064 339030.02.3040002 454 339032.02.3040002 1375 140.483,85

06.01.15.451.0004.2.110 319016.01.1100000 190 319008.01.1100000 1026 4.503,22

09.01.10.302.0008.2.049 319011.01.3020000 422 319016.01.3020000 424 3.900,00

03.01.04.122.0006.2.137 339040.01.1100000 84 339039.01.1100000 83 0,02

11.03.08.243.0029.2.010 339030.06.5000034 1205 339039.06.5000034 1204 1.390,00

09.01.10.301.0008.2.057 339030.01.3010000 401 339039.01.3010000 406 75,00

06.01.15.451.0004.1.056 449051.02.1000229 1203 339093.02.1000202 1346 431.352,38

06.01.15.451.0004.1.056 449051.02.1000229 1203 339093.02.1000202 1346 431.352,38

07.01.12.365.0020.2.086 319013.01.2120000 288 319011.01.2120000 285 1.637,68

03.01.04.122.0006.2.137 339040.01.1100000 84 339039.01.1100000 83 332,70

03.01.04.122.0006.2.137 339040.01.1100000 84 339092.01.1100000 87 159,90

03.01.04.122.0006.2.137 339040.01.1100000 84 339092.01.1100000 87 89,56

16.01.06.182.0013.2.117 339030.01.1100000 793 339092.01.1100000 799 178,51

07.01.12.361.0019.2.069 339030.01.2200000 230 339036.01.2200000 232 2.000,00

01.04.06.181.0030.2.020 339093.01.1100000 50 339092.01.1100000 49 81,72

01.04.06.181.0030.2.020 339093.01.1100000 50 339092.01.1100000 49 2,60

06.01.15.451.0004.2.111 339039.01.1100000 202 339030.01.1100000 201 12.829,00

09.01.10.302.0008.2.049 339039.01.3020000 432 339030.01.3020000 429 2.880,00

07.01.12.365.0020.2.084 339049.01.2130000 281 449052.01.2130000 284 298.696,44

07.01.12.368.0007.2.085 339030.01.1100000 1335 339039.01.2200000 327 5.000,00

04.01.28.843.0006.0.001 469071.01.1100000 133 329021.01.1100000 132 150.000,00

09.01.10.302.0008.2.049 339039.01.3020000 432 339030.01.3020000 429 9.395,84

Total 1.592.624,87

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
edição, publique-se.

Itupeva, 1º de novembro de 2024; 59º da Emancipação
Política do Município.

ROGÉRIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Decreto n° 3.862/2024 03
ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS

Secretária Municipal da Fazenda

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e
registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários  da  Prefeitura  Municipal  de  Itupeva,  na  data
supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

CARLA VANESSA MOLINA DA SILVA CALEGARI
CARDOSO

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários

...........................................................................................................
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DECRETO N° 3.863, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2024 
 

 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar, autorizada pela Lei nº 2.370, de 20 de 

dezembro de 2023. 
 
 

ROGÉRIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do Artigo 5º da Lei Municipal nº 2.370, de 

20 de dezembro de 2023; 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida 

no Artigo 5º, inciso III da Lei n° 2.370, de 20 de dezembro de 2023, crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 1.053.719,20 (um milhão, cinquenta e três mil, setecentos e dezenove reais e vinte centavos), 

conforme as dotações orçamentárias abaixo especificadas: 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
07.01 - EDUCAÇÃO  

215 - 07.01.12.361.0019.1.053.449051.01.2200000. - OBRAS E INSTALAÇÕES          4.072,99  

242 - 07.01.12.361.0019.2.069.449052.01.2200000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE      236.169,64  

242 - 07.01.12.361.0019.2.069.449052.01.2200000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          2.844,00  

242 - 07.01.12.361.0019.2.069.449052.01.2200000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE      105.714,88  

264 - 07.01.12.365.0020.1.052.449051.01.2130000. - OBRAS E INSTALAÇÕES        56.000,00  

277 - 07.01.12.365.0020.2.084.339030.01.2130000. - MATERIAL DE CONSUMO        24.354,69  

286 - 07.01.12.365.0020.2.086.319011.02.2610000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      104.545,14  

298 - 07.01.12.365.0020.2.086.339036.01.2120000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA          9.100,00  

327 - 07.01.12.368.0007.2.085.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
         9.700,00  

333 - 07.01.12.368.0007.2.085.449052.01.2200000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE        48.000,00  

333 - 07.01.12.368.0007.2.085.449052.01.2200000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE        17.000,00  

333 - 07.01.12.368.0007.2.085.449052.01.2200000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          6.000,00  

333 - 07.01.12.368.0007.2.085.449052.01.2200000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE        30.000,00  

333 - 07.01.12.368.0007.2.085.449052.01.2200000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE        17.920,00  

333 - 07.01.12.368.0007.2.085.449052.01.2200000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE        77.984,00  

333 - 07.01.12.368.0007.2.085.449052.01.2200000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          8.000,00  
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333 - 07.01.12.368.0007.2.085.449052.01.2200000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE        11.000,00  

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

09.01 - GESTÃO MUNICIPAL DE SAÚDE  

376 - 09.01.10.122.0008.2.033.339036.01.3100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA          1.000,00  

401 - 09.01.10.301.0008.2.057.339030.01.3010000. - MATERIAL DE CONSUMO        11.428,26  

401 - 09.01.10.301.0008.2.057.339030.01.3010000. - MATERIAL DE CONSUMO          1.720,34  

401 - 09.01.10.301.0008.2.057.339030.01.3010000. - MATERIAL DE CONSUMO          3.503,30  

432 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
     252.186,67  

457 - 09.01.10.303.0008.2.064.339039.01.3040000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
         3.361,86  

457 - 09.01.10.303.0008.2.064.339039.01.3040000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
         1.979,00  

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

11.02 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

809 - 11.02.08.122.0029.2.120.339030.01.5100000. - MATERIAL DE CONSUMO          6.714,43  

814 - 11.02.08.122.0029.2.120.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
            620,00  

1125 - 11.02.08.122.0029.2.120.449052.01.5100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          2.800,00  

Total Suplementação:   1.053.719,20  

 

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso 

proveniente de: 
 

I – anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III 

da Lei nº 4.320/64, no valor de R$ 1.053.719,20 (um milhão, cinquenta e três mil, setecentos e 

dezenove reais e vinte centavos), conforme as dotações orçamentárias abaixo especificadas: 

 
01 - CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  

01.05 - GESTÃO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE  

1014 - 01.05.08.244.0027.2.008.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO          2.800,00  

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

07.01 - EDUCAÇÃO  

236 - 07.01.12.361.0019.2.069.339040.01.2200000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PJ 

       24.354,69  

239 - 07.01.12.361.0019.2.069.339049.02.2620000. - AUXÍLIO TRANSPORTE      104.545,14  
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246 - 07.01.12.361.0019.2.077.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA          9.100,00  

281 - 07.01.12.365.0020.2.084.339049.01.2130000. - AUXÍLIO TRANSPORTE      236.169,64  

281 - 07.01.12.365.0020.2.084.339049.01.2130000. - AUXÍLIO TRANSPORTE          2.844,00  

281 - 07.01.12.365.0020.2.084.339049.01.2130000. - AUXÍLIO TRANSPORTE      105.714,88  

281 - 07.01.12.365.0020.2.084.339049.01.2130000. - AUXÍLIO TRANSPORTE        77.984,00  

304 - 07.01.12.365.0020.2.086.449052.01.2120000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE        17.920,00  

305 - 07.01.12.365.0020.2.088.339039.01.2120000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA          4.072,99  

305 - 07.01.12.365.0020.2.088.339039.01.2120000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA        56.000,00  

305 - 07.01.12.365.0020.2.088.339039.01.2120000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA        30.000,00  

317 - 07.01.12.366.0019.2.072.339030.01.2200000. - MATERIAL DE CONSUMO        17.000,00  

318 - 07.01.12.366.0019.2.072.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA          6.000,00  

334 - 07.01.12.368.0007.2.087.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSA JURÍDICA          8.000,00  

335 - 07.01.12.368.0019.2.140.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA        11.000,00  

1035 - 07.01.12.367.0019.2.073.335043.01.2400000. - SUBVENÇÕES SOCIAIS        48.000,00  

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

09.01 - GESTÃO MUNICIPAL DE SAÚDE  

432 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA          3.361,86  

432 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA        11.428,26  

432 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA          1.720,34  

432 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA          3.503,30  

432 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA          1.979,00  

432 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA          1.000,00  

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

11.03 - GESTÃO DO FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

541 - 11.03.08.243.0027.2.001.339032.01.5100000. - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA          6.714,43  

541 - 11.03.08.243.0027.2.001.339032.01.5100000. - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA             620,00  

13 - SEC. MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E MEIO AMBIENTE  

13.02 - GESTÃO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE  

669 - 13.02.15.452.0015.2.091.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA      252.186,67  

669 - 13.02.15.452.0015.2.091.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA          9.700,00  

Total Anulação:   1.053.719,20  
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Decreto n° 3.863/2024                                                                                                         04 

 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua edição, publique-se. 

 

Itupeva, 1º de novembro de 2024; 59º da Emancipação Política do 

Município. 
 

 

 

 

 

 

 

ROGÉRIO CAVALIN 

Prefeito Municipal  

 
 

 

 

 

 

 

ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS 

Secretária Municipal da Fazenda 
 
 

 

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos e Fundiários da Prefeitura Municipal de Itupeva, na data supra. 

 

 

 

 

 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 

Secretário Municipal de Gestão Pública  
 

 

 

 

CARLA VANESSA MOLINA DA SILVA CALEGARI CARDOSO 

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários 
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DECRETO N° 3.864, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2024 
 

 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar, autorizada pela Lei nº 2.370, de 20 de 

dezembro de 2023. 
 
 

ROGÉRIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do Artigo 5º da Lei Municipal nº 2.370, de 

20 de dezembro de 2023; 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida 

no artigo 5º, inciso IV da Lei n° 2.370, de 20 de dezembro de 2023, crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 1.300.524,64 (um milhão, trezentos mil, quinhentos e vinte e quatro reais e sessenta e quatro 

centavos), conforme as dotações orçamentárias abaixo especificadas: 

01 - CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

 
01.04 - GESTÃO DA GUARDA MUNICIPAL  

56 - 01.04.06.181.0030.2.130.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA      131.973,33  

02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS E FUNDIÁRIOS  

02.01 - GESTÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS E FUNDIÁRIOS  

67 - 02.01.02.061.0003.2.006.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA        15.000,00  

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA  

03.01 - GESTÃO PUBLICA  

80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO        18.289,60  

83 - 03.01.04.122.0006.2.137.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA        43.332,85  

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  

04.01 - GESTÃO MUNICIPAL DA FAZENDA  

121 - 04.01.04.122.0006.2.007.339047.01.1100000. - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS      186.135,72  

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO  

05.01 - PLANEJAMENTO URBANO, OBRAS E HABITAÇÃO  

142 - 05.01.15.122.0004.2.033.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO          3.068,76  

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO  

06.01 - GESTÃO DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO  

201 - 06.01.15.451.0004.2.111.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO        30.002,73  
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12 - SEC. MUNIC. DE AGRICULTURA E CULTURA  

12.02 - GESTÃO DA CULTURA  

616 - 12.02.13.392.0011.2.043.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
         9.000,00  

623 - 12.02.13.392.0011.2.047.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
     363.056,00  

623 - 12.02.13.392.0011.2.047.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
     500.015,65  

17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO  

17.01 - GESTÃO DO TURISMO  

1095 - 17.01.23.695.0018.2.027.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA             650,00  

Total Suplementação:   1.300.524,64  

 

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso 

proveniente de: 
 

I – anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III 

da Lei nº 4.320/64, no valor R$ 1.300.524,64 (um milhão, trezentos mil, quinhentos e vinte e quatro 

reais e sessenta e quatro centavos), conforme as dotações orçamentárias abaixo especificadas: 

 
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA  

03.01 - GESTÃO PUBLICA  

83 - 03.01.04.122.0006.2.137.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  

04.01 - GESTÃO MUNICIPAL DA FAZENDA  

133 - 04.01.28.843.0006.0.001.469071.01.1100000. - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 363.056,00 

133 - 04.01.28.843.0006.0.001.469071.01.1100000. - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 500.015,65 

133 - 04.01.28.843.0006.0.001.469071.01.1100000. - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 186.135,72 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO  

05.01 - PLANEJAMENTO URBANO, OBRAS E HABITAÇÃO  

903 - 05.01.15.451.0004.1.073.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
3.068,76 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO  

06.01 - GESTÃO DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO  

1098 - 06.01.15.451.0004.2.152.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
30.002,73 
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08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER  

08.01 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER  

363 - 08.01.27.812.0016.2.013.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 9.000,00 

12 - SEC. MUNIC. DE AGRICULTURA E CULTURA  

12.01 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA  

590 - 12.01.20.606.0010.2.056.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 650 

13 - SEC. MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E MEIO AMBIENTE  

13.02 - GESTÃO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE  

669 - 13.02.15.452.0015.2.091.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
131.973,33 

669 - 13.02.15.452.0015.2.091.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
43.332,85 

13.08 - GESTÃO DEPTO MUN. DE MANUTENÇÃO E OPERAÇÕES  

744 - 13.08.15.453.0026.2.108.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 18.289,60 

Total Anulação: 1.300.524,64 

 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua edição, publique-se. 

 

Itupeva, 1º de novembro de 2024; 59º da Emancipação Política do 

Município. 
 

 

 

 

 

 

 

ROGÉRIO CAVALIN 

Prefeito Municipal  

 
 

 

 

 

 

 

 

ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS 

Secretária Municipal da Fazenda 
 

 
 

 

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos e Fundiários da Prefeitura Municipal de Itupeva, na data supra. 
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Decreto n° 3.864/2024                                                                                                         04 

 

 

 

 

 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 

Secretário Municipal de Gestão Pública  
 

 

 

 

 

CARLA VANESSA MOLINA DA SILVA CALEGARI CARDOSO 

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários 
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DECRETO N° 3.870, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024

Transpõe recursos de dotação
dentro  do  mesmo  órgão
orçamentário  e  categoria  de
programação.

ROGÉRIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei;

CONSIDERANDO que o artigo 20 da Lei Municipal nº
2.343/2023,  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  para  o
exercício  2024,  autoriza  a  transpor  recursos  entre
atividades e projetos de um mesmo programa, no âmbito
de cada órgão;

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam transpostos os recursos de dotação para

dotação, sempre dentro do mesmo órgão e categoria de
programação, estabelecidos pela Lei  nº 2.343, de 06 de
julho de 2023, nas dotações do orçamento vigente, a saber:
Órgão/ Categoria de Programação De Para Valor

04.01.04.123.0006.2.007 339092.01.1100000 128 339093.01.1100000 129 5.000,00

07.01.12.361.0019.2.069 339030.01.2200000 230 339032.01.1100000 1038 16.074,39

04.01.28.843.0006.0.001 469071.01.1100000 133 329121.01.1100000 897 3.711,72

04.01.28.843.0006.0.001 469071.01.1100000 133 329121.01.1100000 897 6.390,55

07.01.12.365.0020.2.086 335039.01.2120000 296 339036.01.2120000 298 1.237,78

07.01.12.368.0007.2.085 339030.01.2200000 325 339036.01.2200000 326 1.237,78

11.03.08.243.0027.2.001 449052.05.5000021 860 339030.05.5000021 855 2.086,83

11.02.08.122.0029.2.120 339039.05.5000025 816 339030.05.5000025 811 984,22

02.01.02.061.0003.2.006 319011.01.1100000 60 319008.01.1100000 1378 5.254,65

05.01.15.122.0004.2.033 339036.01.1100000 143 339030.01.1100000 142 3.600,00

02.01.02.061.0003.2.006 319011.01.1100000 60 319016.01.1100000 62 132,42

07.01.12.361.0019.2.069 319013.01.2200000 220 319011.01.2200000 217 2.762,02

07.01.12.361.0019.2.069 319011.02.2610000 218 319113.02.2610003 353 14.752,28

07.01.12.361.0019.2.069 319011.02.2610000 218 339049.02.2620003 356 7.108,53

07.01.12.361.0019.2.069 339049.02.2620000 239 319113.02.2610000 228 157.287,42

07.01.12.361.0019.2.069 339049.02.2620000 239 319011.02.2610003 352 123.775,89

16.01.06.182.0013.2.117 339030.01.1100000 793 339039.01.1100000 795 169,8

09.01.10.302.0008.2.049 339039.01.3020000 432 339030.01.3020000 429 7.888,84

07.01.12.368.0007.2.085 319011.01.2200000 320 319016.01.2200000 322 37.215,48

09.01.10.302.0008.2.049 339039.01.3020000 432 339032.01.3020000 525 24.146,64

09.01.10.304.0008.2.062 319011.01.3030000 466 339036.01.3030000 474 2.256,51

04.01.04.123.0006.2.007 339092.01.1100000 128 339093.01.1100000 129 3.587,88

13.03.15.452.0015.2.114 339039.01.4400000 688 339039.01.4100000 1179 247.613,07

05.01.15.122.0004.2.033 339036.01.1100000 143 339040.01.1100000 145 1.052,59

05.01.15.451.0004.2.149 339039.01.1000222 1121 339093.01.1000222 1123 4.000,00

09.01.10.301.0008.2.057 319013.01.3130000 1283 319113.01.3010000 400 44.068,48

04.01.04.123.0006.2.007 339040.01.1100000 125 339093.01.1100000 129 18.647,98

Total 742.043,75

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
edição, publique-se.

I tupeva,  18  de  novembro  de  2024;  59º  da
Emancipação  Pol í t ica  do  Munic íp io .

ROGÉRIO CAVALIN
Prefeito Municipal

ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS
Secretária Municipal da Fazenda

Decreto n° 3.870/2024 03
Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e

registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários  da  Prefeitura  Municipal  de  Itupeva,  na  data
supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

CARLA VANESSA MOLINA DA SILVA CALEGARI
CARDOSO

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários
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DECRETO N° 3.871, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar, autorizada pela Lei nº 2.370, de 20 de 

dezembro de 2023. 
 

 

ROGÉRIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do Artigo 5º da Lei Municipal nº 2.370, de 

20 de dezembro de 2023; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida 

no Artigo 5º, inciso III da Lei n° 2.370, de 20 de dezembro de 2023, crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 6.197.173,52 (seis milhões, cento e noventa e sete mil, cento e setenta e três reais e cinquenta 

e dois centavos), conforme as dotações orçamentárias abaixo especificadas: 

 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
07.01 - EDUCAÇÃO  

210 - 07.01.12.306.0024.2.079.319016.01.1100000. - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL             649,47  

217 - 07.01.12.361.0019.2.069.319011.01.2200000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        45.136,69  

217 - 07.01.12.361.0019.2.069.319011.01.2200000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        63.556,92  

217 - 07.01.12.361.0019.2.069.319011.01.2200000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      224.330,43  

217 - 07.01.12.361.0019.2.069.319011.01.2200000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      138.519,70  

217 - 07.01.12.361.0019.2.069.319011.01.2200000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        82.740,68  

217 - 07.01.12.361.0019.2.069.319011.01.2200000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        72.281,95  

217 - 07.01.12.361.0019.2.069.319011.01.2200000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      641.393,12  

217 - 07.01.12.361.0019.2.069.319011.01.2200000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      205.492,66  

217 - 07.01.12.361.0019.2.069.319011.01.2200000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        42.877,04  

220 - 07.01.12.361.0019.2.069.319013.01.2200000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS          4.934,97  

223 - 07.01.12.361.0019.2.069.319016.01.2200000. - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL        20.155,29  

223 - 07.01.12.361.0019.2.069.319016.01.2200000. - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL        13.531,21  

232 - 07.01.12.361.0019.2.069.339036.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA        78.602,67  

234 - 07.01.12.361.0019.2.069.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA          8.508,22  

238 - 07.01.12.361.0019.2.069.339049.01.2200000. - AUXÍLIO TRANSPORTE      141.796,53  
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265 - 07.01.12.365.0020.2.084.319011.01.2130000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL          4.355,22  

265 - 07.01.12.365.0020.2.084.319011.01.2130000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        13.531,21  

265 - 07.01.12.365.0020.2.084.319011.01.2130000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        13.935,83  

265 - 07.01.12.365.0020.2.084.319011.01.2130000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        15.094,13  

265 - 07.01.12.365.0020.2.084.319011.01.2130000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        15.633,48  

265 - 07.01.12.365.0020.2.084.319011.01.2130000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        16.245,81  

265 - 07.01.12.365.0020.2.084.319011.01.2130000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        18.574,45  

265 - 07.01.12.365.0020.2.084.319011.01.2130000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        20.924,11  

265 - 07.01.12.365.0020.2.084.319011.01.2130000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        29.325,24  

265 - 07.01.12.365.0020.2.084.319011.01.2130000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        30.858,14  

265 - 07.01.12.365.0020.2.084.319011.01.2130000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        32.507,83  

265 - 07.01.12.365.0020.2.084.319011.01.2130000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        34.124,21  

265 - 07.01.12.365.0020.2.084.319011.01.2130000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL          7.470,88  

266 - 07.01.12.365.0020.2.084.319011.02.2610000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      505.213,27  

271 - 07.01.12.365.0020.2.084.319016.01.2130000. - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL        10.095,17  

275 - 07.01.12.365.0020.2.084.319113.02.2610000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO        91.859,39  

278 - 07.01.12.365.0020.2.084.339036.01.2130000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA        14.812,19  

285 - 07.01.12.365.0020.2.086.319011.01.2120000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        19.608,84  

285 - 07.01.12.365.0020.2.086.319011.01.2120000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      168.284,05  

286 - 07.01.12.365.0020.2.086.319011.02.2610000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   1.082.577,33  

288 - 07.01.12.365.0020.2.086.319013.01.2120000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS             191,40  

294 - 07.01.12.365.0020.2.086.319113.02.2610000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO      158.721,96  

322 - 07.01.12.368.0007.2.085.319016.01.2200000. - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL                 2,33  

322 - 07.01.12.368.0007.2.085.319016.01.2200000. - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL        13.935,83  

325 - 07.01.12.368.0007.2.085.339030.01.2200000. - MATERIAL DE CONSUMO        61.490,67  

327 - 07.01.12.368.0007.2.085.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA        17.112,00  

328 - 07.01.12.368.0007.2.085.339040.01.2200000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 

PJ 
       56.600,00  

328 - 07.01.12.368.0007.2.085.339040.01.2200000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 

PJ 
       12.269,29  

549 - 07.01.12.365.0020.2.084.339049.02.2620000. - AUXÍLIO TRANSPORTE        56.868,27  

550 - 07.01.12.365.0020.2.086.339049.02.2620000. - AUXÍLIO TRANSPORTE        71.237,76  
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550 - 07.01.12.365.0020.2.086.339049.02.2620000. - AUXÍLIO TRANSPORTE          4.451,04  

1239 - 07.01.12.361.0019.2.069.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL          5.916,28  

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

09.01 - GESTÃO MUNICIPAL DE SAÚDE  

372 - 09.01.10.122.0008.2.033.319016.01.3100000. - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL          3.373,83  

378 - 09.01.10.122.0008.2.033.339040.01.3100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 

PJ 
       75.687,23  

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        88.099,18  

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        35.054,59  

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   1.036.953,23  

397 - 09.01.10.301.0008.2.057.319013.01.3010000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS          1.613,20  

397 - 09.01.10.301.0008.2.057.319013.01.3010000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS          3.967,70  

397 - 09.01.10.301.0008.2.057.319013.01.3010000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS      114.604,52  

397 - 09.01.10.301.0008.2.057.319013.01.3010000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS        68.327,53  

400 - 09.01.10.301.0008.2.057.319113.01.3010000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO        51.825,15  

400 - 09.01.10.301.0008.2.057.319113.01.3010000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO        24.620,65  

405 - 09.01.10.301.0008.2.057.339036.01.3010000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA          6.178,59  

424 - 09.01.10.302.0008.2.049.319016.01.3020000. - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL        78.970,32  

424 - 09.01.10.302.0008.2.049.319016.01.3020000. - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL        98.452,15  

448 - 09.01.10.303.0008.2.064.319016.01.3040000. - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL        19.062,46  

456 - 09.01.10.303.0008.2.064.339036.01.3040000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA          1.326,19  

485 - 09.01.10.305.0008.2.062.319011.01.3030000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL          3.797,72  

485 - 09.01.10.305.0008.2.062.319011.01.3030000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        32.153,99  

487 - 09.01.10.305.0008.2.062.319016.01.3030000. - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL             240,00  

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

11.02 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

812 - 11.02.08.122.0029.2.120.339036.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA        13.947,08  

812 - 11.02.08.122.0029.2.120.339036.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA        13.947,08  

817 - 11.02.08.122.0029.2.120.339040.01.5100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 

PJ 
         9.858,54  

839 - 11.02.08.244.0029.2.125.339030.01.5100000. - MATERIAL DE CONSUMO        21.222,40  

11.03 - GESTÃO DO FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  
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856 - 11.03.08.243.0027.2.001.339036.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA          5.555,03  

Total Suplementação:   6.197.173,52  

 

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso 

proveniente de: 
 

I – anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III 

da Lei nº 4.320/64, no valor de R$ 6.197.173,52 (seis milhões, cento e noventa e sete mil, cento e 

setenta e três reais e cinquenta e dois centavos), conforme as dotações orçamentárias abaixo 

especificadas: 

 
01 - CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  

01.01 - GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  

2 - 01.01.04.122.0002.2.007.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS                 2,33  

2 - 01.01.04.122.0002.2.007.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS        35.054,59  

2 - 01.01.04.122.0002.2.007.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS          3.967,70  

2 - 01.01.04.122.0002.2.007.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS        34.124,21  

3 - 01.01.04.122.0002.2.007.319016.01.1100000. - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL        51.825,15  

01.03 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO  

26 - 01.03.04.122.0006.2.016.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS        29.325,24  

01.05 - GESTÃO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE  

899 - 01.05.08.244.0027.2.008.319011.01.5000030. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        15.633,48  

02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS E FUNDIÁRIOS  

02.01 - GESTÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS E FUNDIÁRIOS  

61 - 02.01.02.061.0003.2.006.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS        78.970,32  

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA  

03.02 - GESTÃO E GERENCIA DE COMUNICAÇÃO  

95 - 03.02.24.122.0012.2.018.319113.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO        30.858,14  

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  

04.01 - GESTÃO MUNICIPAL DA FAZENDA  

117 - 04.01.04.122.0006.2.007.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS        18.574,45  

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO  

05.01 - PLANEJAMENTO URBANO, OBRAS E HABITAÇÃO  

138 - 05.01.15.122.0004.2.033.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS          7.470,88  
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138 - 05.01.15.122.0004.2.033.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS        13.531,21  

138 - 05.01.15.122.0004.2.033.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS        13.935,83  

138 - 05.01.15.122.0004.2.033.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS        13.947,08  

159 - 05.01.15.451.0004.1.033.449051.01.1000222. - OBRAS E INSTALAÇÕES        42.877,04  

159 - 05.01.15.451.0004.1.033.449051.01.1000222. - OBRAS E INSTALAÇÕES   1.036.953,23  

159 - 05.01.15.451.0004.1.033.449051.01.1000222. - OBRAS E INSTALAÇÕES        78.602,67  

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO  

06.01 - GESTÃO DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO  

168 - 06.01.15.451.0004.1.013.449051.01.1400000. - OBRAS E INSTALAÇÕES      205.492,66  

1110 - 06.01.15.451.0004.1.013.339039.01.1400000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA      641.393,12  

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

07.01 - EDUCAÇÃO  

208 - 07.01.12.306.0024.2.079.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      168.284,05  

208 - 07.01.12.306.0024.2.079.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL          5.916,28  

209 - 07.01.12.306.0024.2.079.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS        72.281,95  

218 - 07.01.12.361.0019.2.069.319011.02.2610000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        56.868,27  

218 - 07.01.12.361.0019.2.069.319011.02.2610000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        71.237,76  

223 - 07.01.12.361.0019.2.069.319016.01.2200000. - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL        13.531,21  

232 - 07.01.12.361.0019.2.069.339036.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA        61.490,67  

232 - 07.01.12.361.0019.2.069.339036.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA        17.112,00  

239 - 07.01.12.361.0019.2.069.339049.02.2620000. - AUXÍLIO TRANSPORTE      505.213,27  

239 - 07.01.12.361.0019.2.069.339049.02.2620000. - AUXÍLIO TRANSPORTE        91.859,39  

239 - 07.01.12.361.0019.2.069.339049.02.2620000. - AUXÍLIO TRANSPORTE   1.082.577,33  

239 - 07.01.12.361.0019.2.069.339049.02.2620000. - AUXÍLIO TRANSPORTE      158.721,96  

239 - 07.01.12.361.0019.2.069.339049.02.2620000. - AUXÍLIO TRANSPORTE          4.451,04  

246 - 07.01.12.361.0019.2.077.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA        12.269,29  

246 - 07.01.12.361.0019.2.077.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA          8.508,22  

258 - 07.01.12.363.0022.2.071.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA        56.600,00  

268 - 07.01.12.365.0020.2.084.319013.01.2130000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS        82.740,68  

274 - 07.01.12.365.0020.2.084.319113.01.2130000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO      138.519,70  

293 - 07.01.12.365.0020.2.086.319113.01.2120000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO        15.094,13  
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320 - 07.01.12.368.0007.2.085.319011.01.2200000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL             649,47  

320 - 07.01.12.368.0007.2.085.319011.01.2200000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL          4.934,97  

320 - 07.01.12.368.0007.2.085.319011.01.2200000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        20.155,29  

320 - 07.01.12.368.0007.2.085.319011.01.2200000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      141.796,53  

320 - 07.01.12.368.0007.2.085.319011.01.2200000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        10.095,17  

320 - 07.01.12.368.0007.2.085.319011.01.2200000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        14.812,19  

320 - 07.01.12.368.0007.2.085.319011.01.2200000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL             191,40  

321 - 07.01.12.368.0007.2.085.319013.01.2200000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS        20.924,11  

322 - 07.01.12.368.0007.2.085.319016.01.2200000. - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL        13.935,83  

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

09.01 - GESTÃO MUNICIPAL DE SAÚDE  

423 - 09.01.10.302.0008.2.049.319013.01.3020000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS        68.327,53  

432 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA        75.687,23  

446 - 09.01.10.303.0008.2.064.319011.01.3040000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      114.604,52  

447 - 09.01.10.303.0008.2.064.319013.01.3040000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS        24.620,65  

466 - 09.01.10.304.0008.2.062.319011.01.3030000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL          3.373,83  

466 - 09.01.10.304.0008.2.062.319011.01.3030000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL          6.178,59  

466 - 09.01.10.304.0008.2.062.319011.01.3030000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        19.062,46  

466 - 09.01.10.304.0008.2.062.319011.01.3030000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL          1.326,19  

466 - 09.01.10.304.0008.2.062.319011.01.3030000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        32.153,99  

466 - 09.01.10.304.0008.2.062.319011.01.3030000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL             240,00  

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

10.01 - GESTÃO MUNICIPAL DE GOVERNO  

498 - 10.01.04.122.0002.2.033.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        98.452,15  

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

11.02 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

803 - 11.02.08.122.0029.2.120.319011.01.5100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL          5.555,03  

11.03 - GESTÃO DO FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

541 - 11.03.08.243.0027.2.001.339032.01.5100000. - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA          9.858,54  

541 - 11.03.08.243.0027.2.001.339032.01.5100000. - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA        13.947,08  

541 - 11.03.08.243.0027.2.001.339032.01.5100000. - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA        21.222,40  
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12 - SEC. MUNIC. DE AGRICULTURA E CULTURA  

12.01 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA  

585 - 12.01.20.606.0010.2.056.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS        63.556,92  

585 - 12.01.20.606.0010.2.056.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS        88.099,18  

13 - SEC. MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E MEIO AMBIENTE  

13.02 - GESTÃO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE  

663 - 13.02.15.452.0015.2.091.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS      224.330,43  

13.06 - GESTÃO DEPTO MUN. DE FAUNA E BEM ESTRA ANIMAL  

718 - 13.06.18.542.0025.2.098.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        32.507,83  

14 - SEC. MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DESENV. ECONÔMICO  

14.01 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL  

748 - 14.01.22.661.0005.2.144.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL          4.355,22  

748 - 14.01.22.661.0005.2.144.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        19.608,84  

748 - 14.01.22.661.0005.2.144.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL          1.613,20  

748 - 14.01.22.661.0005.2.144.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL          3.797,72  

748 - 14.01.22.661.0005.2.144.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        45.136,69  

749 - 14.01.22.661.0005.2.144.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS        16.245,81  

Total Anulação:   6.197.173,52  

 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua edição, publique-se. 

 

Itupeva, 18 de novembro de 2024; 59º da Emancipação Política do 

Município. 
 

 

 

 

 

 

 

ROGÉRIO CAVALIN 

Prefeito Municipal  

 
 

 

 

 

 

 

ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS 

Secretária Municipal da Fazenda 
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Decreto n° 3.871/2024                                                                                                         08 

 
 

 

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos e Fundiários da Prefeitura Municipal de Itupeva, na data supra. 

 

 

 

 

 

 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 

Secretário Municipal de Gestão Pública  
 

 

 

 

 

CARLA VANESSA MOLINA DA SILVA CALEGARI CARDOSO 

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários 
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DECRETO N° 3.872, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar, autorizada pela Lei nº 2.370, de 20 de 

dezembro de 2023. 
 

 

ROGÉRIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do Artigo 5º da Lei Municipal nº 2.370, de 

20 de dezembro de 2023; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida 

no artigo 5º, inciso IV da Lei n° 2.370, de 20 de dezembro de 2023, crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 879.013,75 (oitocentos e setenta e nove mil, treze reais e setenta e cinco centavos), conforme 

as dotações orçamentárias abaixo especificadas: 

 

01 - CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

 
01.03 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 
25 - 01.03.04.122.0006.2.016.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL         15.892,21  

01.04 - GESTÃO DA GUARDA MUNICIPAL  

40 - 01.04.06.181.0030.2.020.319016.01.1100000. - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL       116.294,38  

43 - 01.04.06.181.0030.2.020.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO       126.578,26  

01.05 - GESTÃO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE  

1006 - 01.05.08.244.0027.2.008.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL           2.404,88  

1006 - 01.05.08.244.0027.2.008.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL         20.405,00  

02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS E FUNDIÁRIOS  

02.01 - GESTÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS E FUNDIÁRIOS  

64 - 02.01.02.061.0003.2.006.319113.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO         22.462,88  

67 - 02.01.02.061.0003.2.006.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA         12.507,43  

68 - 02.01.02.061.0003.2.006.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ           3.817,33  

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA  

03.01 - GESTÃO PUBLICA  
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84 - 03.01.04.122.0006.2.137.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ         34.362,68  

03.02 - GESTÃO E GERENCIA DE COMUNICAÇÃO  

91 - 03.02.24.122.0012.2.018.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL           8.690,61  

91 - 03.02.24.122.0012.2.018.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL           8.690,61  

92 - 03.02.24.122.0012.2.018.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS           1.451,72  

101 - 03.02.24.122.0012.2.018.339049.01.1100000. - AUXÍLIO TRANSPORTE              488,00  

03.03 - GESTÃO DE LOGÍSTICA E SUPRIMENTOS  

103 - 03.03.04.122.0006.2.007.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL           1.334,39  

103 - 03.03.04.122.0006.2.007.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL         15.158,00  

103 - 03.03.04.122.0006.2.007.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL         22.920,07  

104 - 03.03.04.122.0006.2.007.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS              106,75  

104 - 03.03.04.122.0006.2.007.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS           1.715,67  

104 - 03.03.04.122.0006.2.007.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS              572,86  

107 - 03.03.04.122.0006.2.007.319113.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO           2.678,68  

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  

04.01 - GESTÃO MUNICIPAL DA FAZENDA  

120 - 04.01.04.122.0006.2.007.319113.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO           7.188,52  

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO  

05.01 - PLANEJAMENTO URBANO, OBRAS E HABITAÇÃO  

141 - 05.01.15.122.0004.2.033.319113.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO         28.235,13  

144 - 05.01.15.122.0004.2.033.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA         21.362,44  

145 - 05.01.15.122.0004.2.033.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ         10.179,54  

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO  

06.01 - GESTÃO DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO  

201 - 06.01.15.451.0004.2.111.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO           7.704,00  

201 - 06.01.15.451.0004.2.111.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO           6.138,00  

202 - 06.01.15.451.0004.2.111.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA           8.172,19  

202 - 06.01.15.451.0004.2.111.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA           6.254,74  
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08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER  

08.01 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER  

339 - 08.01.27.122.0016.2.056.319016.01.1100000. - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL         14.678,60  

1343 - 08.01.27.122.0016.2.056.319007.01.1100000. - CONTRIBUIÇÕES A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA                73,78  

12 - SEC. MUNIC. DE AGRICULTURA E CULTURA  

12.01 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA  

586 - 12.01.20.606.0010.2.056.319016.01.1100000. - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL           3.521,46  

588 - 12.01.20.606.0010.2.056.319113.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO           5.192,86  

12.02 - GESTÃO DA CULTURA  

600 - 12.02.13.392.0011.2.025.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL           3.810,88  

623 - 12.02.13.392.0011.2.047.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA         70.048,50  

13 - SEC. MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E MEIO AMBIENTE  

13.01 - GESTÃO DE MOBILIDADE URBANA E MEIO AMBIENTE  

649 - 13.01.18.542.0025.2.056.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL           6.980,96  

650 - 13.01.18.542.0025.2.056.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS              790,15  

13.02 - GESTÃO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE  

664 - 13.02.15.452.0015.2.091.319016.01.1100000. - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL         16.162,64  

666 - 13.02.15.452.0015.2.091.319113.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO         11.805,58  

13.04 - GESTÃO DEPTO MUN. DE FLORA, AGUA, ENERGIA E MINERAÇÃO  

697 - 13.04.18.542.0014.2.021.319113.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO           4.243,58  

13.06 - GESTÃO DEPTO MUN. DE FAUNA E BEM ESTRA ANIMAL  

720 - 13.06.18.542.0025.2.098.319016.01.1100000. - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL           4.441,43  

16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL  

16.01 - GESTÃO DE DEFESA CIVIL  

788 - 16.01.06.182.0013.2.117.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL       182.743,71  

790 - 16.01.06.182.0013.2.117.319016.01.1100000. - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL         10.885,57  

792 - 16.01.06.182.0013.2.117.319113.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO         26.618,08  

17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO  
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17.01 - GESTÃO DO TURISMO  

1095 - 17.01.23.695.0018.2.027.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA           3.249,00  

Total Suplementação:       879.013,75  

 

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso 

proveniente de: 
 

I – anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III 

da Lei nº 4.320/64, no valor 879.013,75 (oitocentos e setenta e nove mil, treze reais e setenta e cinco 

centavos), conforme as dotações orçamentárias abaixo especificadas: 
 

 
01 - CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

 
01.01 - GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

 
2 - 01.01.04.122.0002.2.007.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS        8.690,61  

2 - 01.01.04.122.0002.2.007.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS           1.451,72  

2 - 01.01.04.122.0002.2.007.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS         15.158,00  

2 - 01.01.04.122.0002.2.007.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS           1.715,67  

2 - 01.01.04.122.0002.2.007.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS           6.980,96  

2 - 01.01.04.122.0002.2.007.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS              790,15  

2 - 01.01.04.122.0002.2.007.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS         20.405,00  

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA  

03.01 - GESTÃO PUBLICA  

74 - 03.01.04.122.0006.2.137.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL         15.892,21  

74 - 03.01.04.122.0006.2.137.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL       116.294,38  

74 - 03.01.04.122.0006.2.137.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL         22.462,88  

74 - 03.01.04.122.0006.2.137.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL           8.690,61  

74 - 03.01.04.122.0006.2.137.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL              488,00  

74 - 03.01.04.122.0006.2.137.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL         22.920,07  

74 - 03.01.04.122.0006.2.137.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL              572,86  

74 - 03.01.04.122.0006.2.137.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL           2.678,68  

74 - 03.01.04.122.0006.2.137.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL           7.188,52  
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74 - 03.01.04.122.0006.2.137.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL         28.235,13  

74 - 03.01.04.122.0006.2.137.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL           3.521,46  

74 - 03.01.04.122.0006.2.137.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL           5.192,86  

74 - 03.01.04.122.0006.2.137.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL           3.810,88  

74 - 03.01.04.122.0006.2.137.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL         16.162,64  

74 - 03.01.04.122.0006.2.137.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL         11.805,58  

74 - 03.01.04.122.0006.2.137.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL           4.243,58  

74 - 03.01.04.122.0006.2.137.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL           4.441,43  

74 - 03.01.04.122.0006.2.137.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL       182.743,71  

74 - 03.01.04.122.0006.2.137.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL         10.885,57  

74 - 03.01.04.122.0006.2.137.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL         26.618,08  

74 - 03.01.04.122.0006.2.137.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL           3.249,00  

74 - 03.01.04.122.0006.2.137.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL         14.678,60  

74 - 03.01.04.122.0006.2.137.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                73,78  

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  

04.01 - GESTÃO MUNICIPAL DA FAZENDA  

125 - 04.01.04.123.0006.2.007.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ           3.817,33  

133 - 04.01.28.843.0006.0.001.469071.01.1100000. - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA         70.048,50  

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO  

05.01 - PLANEJAMENTO URBANO, OBRAS E HABITAÇÃO  

903 - 05.01.15.451.0004.1.073.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA         10.179,54  

903 - 05.01.15.451.0004.1.073.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA         21.362,44  

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO  

06.01 - GESTÃO DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO  

203 - 06.01.15.451.0004.2.112.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO           6.138,00  

204 - 06.01.15.451.0004.2.112.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA           6.254,74  

1082 - 06.01.15.451.0004.1.056.339039.01.1400000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA       126.578,26  

1098 - 06.01.15.451.0004.2.152.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA           7.704,00  
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1098 - 06.01.15.451.0004.2.152.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA           8.172,19  

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

11.03 - GESTÃO DO FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

541 - 11.03.08.243.0027.2.001.339032.01.5100000. - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA         34.362,68  

13 - SEC. MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E MEIO AMBIENTE  

13.08 - GESTÃO DEPTO MUN. DE MANUTENÇÃO E OPERAÇÕES  

740 - 13.08.15.452.0026.2.106.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO         12.507,43  

14 - SEC. MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DESENV. ECONÔMICO  

14.01 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL  

748 - 14.01.22.661.0005.2.144.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL           1.334,39  

748 - 14.01.22.661.0005.2.144.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL              106,75  

748 - 14.01.22.661.0005.2.144.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL           2.404,88  

Total Anulação:       879.013,75  

 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua edição, publique-se. 

 

Itupeva, 18 de novembro de 2024; 59º da Emancipação Política do 

Município. 
 

 

 

 

 

 

 

ROGÉRIO CAVALIN 

Prefeito Municipal  

 
 

 

 

 

 

 

ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS 

Secretária Municipal da Fazenda 

 
 
 

 

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos e Fundiários da Prefeitura Municipal de Itupeva, na data supra. 
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Decreto n° 3.872/2024                                                                                                         07 

 

 

 

 

 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 

Secretário Municipal de Gestão Pública  
 

 

 

 

 

 

CARLA VANESSA MOLINA DA SILVA CALEGARI CARDOSO 

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários 
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DECRETO N° 3.875, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito adicional suplementar,
no  âmbito  do  Instituto  de
Previdênc ia  Soc ia l  dos
Servidores  Municipais  de
Itupeva,  na  Execução  do
Orçamento  do  exercício  de
2024.

ROGÉRIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas  pelo  artigo  68,  inciso  IX  da  Lei  Orgânica  do
Município de Itupeva, Estado de São Paulo, e art. 236 da Lei
Complementar nº 388, de 11 de novembro de 2015;

D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizado a Prefeitura Municipal a abrir

um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 23.000,00
(vinte e três mil reais), consignado nas seguintes dotações:

09 – Previdência Social
09.272 – Previdência do Regime Estatutário
4008 – Previdência Municipal
2137 – Restituições de Benefícios
3.3.90.93.00  –  INDENIZAÇÕES  E  RESTITUIÇÕES

............................... R$ 23.000,00
Valor a suplementar = R$ 23.000,00 (vinte e três mil

reais)
Art.  2º  Os  recursos  para  o  presente  crédito  serão

suportados  pelo  superávit  financeiro,  conforme  artigo  nº
43, §1º e 2º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, e servirão para reforço das dotações orçamentárias
das despesas necessárias para o bom funcionamento deste
RPPS.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de
dois mil e vinte e quatro.

I tupeva,  29  de  novembro  de  2024;  59º  da
Emancipação  Pol í t ica  do  Munic íp io .

ROGÉRIO CAVALIN
Prefeito Municipal
ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS
Secretária Municipal da Fazenda
Decreto n° 3.875/2024 02
Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e

registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários  da  Prefeitura  Municipal  de  Itupeva,  na  data
supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública
CARLA  VANESSA  MOLINA  DA  SILVA  CALEGARI

CARDOSO
Secretária  Municipal  de  Assuntos  Jurídicos  e

Fundiários
...........................................................................................................

DECRETO N° 3.876, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito adicional especial, no
âmbi to  do  Inst i tuto  de
Previdênc ia  Soc ia l  dos

Servidores  Municipais  de
Itupeva,  na  Execução  do
Orçamento  do  exercício  de
2024.

ROGÉRIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas  pelo  artigo  68,  inciso  IX  da  Lei  Orgânica  do
Município de Itupeva, Estado de São Paulo, e art. 236 da Lei
Complementar nº 388, de 11 de novembro de 2015;

D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizado a Prefeitura Municipal a abrir

um Crédito Adicional  Especial  no valor  de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), consignado nas seguintes dotações:

09 – Previdência Social
09.272 – Previdência do Regime Estatutário
4008 – Previdência Municipal
2138 – Despesa com fundos de investimentos
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PESSOA JURÍDICA ...R$ 80.000,00
Valor  do  crédito  adicional  especial  =  R$  80.000,00

(oitenta mil reais)
Art.  2º  Os  recursos  para  o  presente  crédito  serão

suportados  pelo  superávit  financeiro,  conforme  artigo  nº
43, §1º e 2º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, e servirão para reforço das dotações orçamentárias
das despesas necessárias para o bom funcionamento deste
RPPS.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de
dois mil e vinte e quatro.

I tupeva,  29  de  novembro  de  2024;  59º  da
Emancipação  Pol í t ica  do  Munic íp io .

ROGÉRIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Decreto n° 3.876/2024 02
ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS
Secretária Municipal da Fazenda
Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e

registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários  da  Prefeitura  Municipal  de  Itupeva,  na  data
supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública
CARLA  VANESSA  MOLINA  DA  SILVA  CALEGARI

CARDOSO
Secretária  Municipal  de  Assuntos  Jurídicos  e

Fundiários
...........................................................................................................

DECRETO N° 3.881, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024

Altera dispositivo do Decreto
nº  3.740,  de  05  de  abril  de
2024.

ROGÉRIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo  artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva;

D E C R E T A:
Art. 1º O Decreto nº 3.740, de 05 de abril de 2024,
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que dispõe sobre a composição do Conselho Municipal de
Turismo – COMTUR para o mandato 2024/2025, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“ A r t .  1 º
...............................................................................................
.......

I  -
...............................................................................................
...............

e)  representante  da  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura  e  Manutenção  da  Cidade

Titu lar :  Wi l l ian  Debalde  Leal  F lores  -  CPF:
658.559.309-04

Suplente: Divaldo Romero - CPF: 894.763.448-49
.......................................................................................

.................” (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
I tupeva,  04  de  dezembro  de  2024;  59º  da

Emancipação  Pol í t ica  do  Munic íp io .
ROGÉRIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e

registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários  da  Prefeitura  Municipal  de  Itupeva,  na  data
supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública
CARLA  VANESSA  MOLINA  DA  SILVA  CALEGARI

CARDOSO
Secretária  Municipal  de  Assuntos  Jurídicos  e

Fundiários
...........................................................................................................
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